
PROCESSO Nº 73539-2013 
ASSUNTO TOMADA DE CONTAS
ÓRGÃO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Trata-se de Tomada de Contas instaurada com fulcro no art 155, § 2° 

da Resolução Normativa n° 14/2007-TCEMT, em cumprimento à determinação contida 

no acordão n° 729/2012-TP, que julgou irregulares as Contas Anuais do Fundo Estadu-

al de Saúde do exercício 2011, com o objetivo de apurar aspectos complementares ás 

irregularidades detectadas na contratação de Organizações Sócias para o serviço de 

saúde no Estado Mato Grosso.

Remetam-se os  autos à SECEX desta Relatoria, para que possa 

efetuar o analise das defesas apresentadas a este Tribunal. 

Cuiabá, 13 de novembro de 2014.

LUIZ CARLOS PEREIRA
CONSELHEIRO SUBSTITUTO

(Em substituição ao Conselheiro Humberto Bosaipo – Portaria nº 122/2013)

U:\2014\Processos e Recursos Sorteados\SES-MT\73539-2013 - Vistas à SECEX.odtEste documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XWIBQ.

file:///C:/Users/ismail/AppData/Local/Temp/73539-2013%20-%20Vistas%20%C3%A0%20SECEX.odt

		2014-11-13T14:47:06-0300
	LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA:52931978434




